
2º PROCESSO UNIFICADO DE ESCOLHA DE CONSELHEIROS TUTELARES DE
MAUÁ- 2019

EDITAL DO RESULTADO PRELIMINAR DA APURAÇÃO E PROCESSO DE
RECONTAGEM DOS VOTOS

O PRESIDENTE DO CMDCA E DA COMISSÃO ELEITORAL no uso  de  suas

atribuições,  com apoio do Ministério  Público e  da OAB, órgãos  estes  que acompanharam o

processo  de  apuração  dos  votos  em  06/10/2019;  fazem  publicar  o  resultado  preliminar  da

apuração dos votos dos candidatos a conselheiros tutelares do Processo de Escolha Unificado de

Mauá -  mandato 2020/2024;

RESOLVE:

Regulamentar  o  processo  de  recontagem  dos  votos,  a  fim  de  ratificar  a  lisura  e

transparência do processo de apuração, tendo em vista as divergências de resultados, quando do

lançamento dos mesmos nas planilhas, observadas pela Comissão Eleitoral no ato da apuração.

Art.  1º-  A  apuração  dos  votos  registrados  nas  111  urnas  eletrônicas,  registraram

preliminarmente o resultado conforme segue:

Número de
Candidatura

Candidato Votos Válidos

80200 Gilda Cristina Araújo Santos Ramos 1207

80101 Aparecida Conceição Ferreira da Silva 859

80122 Érika Leonilda de Souza Silva 799

80114 Jaqueline Fonseca Silva 786

80191 Bruno Santos da Silva 781

80105 Raimundo Nonato da Silva Filho 740

80201 Fernanda Vetuci Lopes 718

80125 Amanda Lopes Martins de Oliveira 715

80227 Fabiana da Silva Santos Guerra 678

80109 Givaneide Gomes Vieira 669

80112 Maria Aparecida Rodrigues Bessa de Castro 665

80115 Fátima da Silva Miguel Santos 658

80139 Elisabete da Silva Paula 600

80156 Vânia Maria dos Santos Silva 598

80213 Márcio Coelho Batista 585



80195 Aline Barros da Silva Jesus 578

80130 Vilma Batista de Souza Silva 562

80126 Lilian Cristina Pereira Dias 560

80204 Selma da Silva Gomes 556

80110 Cíntia Pereira do Nascimento Silva 552

80170 Suederlange Maria da Silva Rosa 509

80133 Lucas Vinicius Guimarães 437

80167 Thiago Gomes Feitosa 436

80210 Sandra Regina Dorta 371

80162 Cosmo William Pereira 369

80181 Márcia Cristina Laurentino dos Santos 349

80136 Lilian Lopes de Brito Rodrigues 344

80107 Viviane de Souza Rocha Araujo 343

80104 Enedina Cristiane Garcia Silva 286

80196 Jorge de Moraes 277

80180 Luciana dos Santos Bezerra Zacarias 258

80129 Sueli Elias da Silva 247

80182 Erivelton Pereira Ramos 244

80141 Adriana Regina Calixto Lima 237

80183 Maurício da Silva Santos 233

80174 Mônica Castanho de Carvalho Silva 232

80137 Marineide Raul 224

80160 Roger César Marinho 220

80145 Izaias Ferreira da Silva 216

80197 Célia de Jesus Santos 203

80164 Sandra Regina Machado de Oliveira Filório 184

80194 Romilda dos Santos Oliveira 182

80146 Marilene da Silva 170

80186 Vanessa Souza Inácio Santos 165

80248 Rogério de Oliveira Silva 164

80166 Dariane Adelia da Silva 161

80198 Denilse Aparecida Marçola de Melo 157

80242 Angelita Miguel da Silva 136

80225 Luzineide Lima da Silva 122



80134 Alicia Valeska Rodrigues de Moura Meira 120

80223 Claudineia Senhorinha Costa 109

80124 Elaine Bento de Oliveira 98

80234 Sandra Ferreira Abilio 96

80208 Beatriz Felintro da Silva Teixeira 83

80157 Damiana Maria dos Santos 81

80243 Jose Mauro dos Santos 79

80121 Renato Eduardo Moura 76

80147 Andreia Miranda 75

80246 Larissa Bin Nogueira 70

80163 Daniel de Oliveira Bezerra da Silva 69

80116 Tatiana Pereira de Camargo 68

80240 Katia dos Santos França Silva 63

80215 Meire Ângela Oliveira Raimundo 59

80220 Rosangela Alves da Silva 57

80202 Valdemir da Silva 52

80143 Aldair Antunes dos Santos 33

80192 Diego Ribeiro Prado 32

80153 Ana Carolina Monteiro da Silva 23

80108 Claudia Almeida Costa 11

80169 Aline Suenaga 1

Votos Brancos 47

Votos Inválidos 44

Votos Nulos 273

Total de Votos 23061

Art.  2º-  A recontagem dos  votos  ocorrerá  no  dia  17/10/2019 a  partir  das  14  hs  no

Sindicato dos Metalúrgicos de Santo André e Mauá – Sede Mauá, sito à Avenida Capitão

João, 360 Bairro Matriz, Mauá – SP.

Art.  3º  Os  candidatos  e  os  fiscais  de  apuração  poderão  estar  presentes  desde  que

devidamente credenciados na recepção do local.

Parágrafo Único; Não é obrigatória a presença dos candidatos e seus respectivos

fiscais.



Art. 4º O candidato que quiser indicar um novo fiscal de apuração deverá apresentar uma

declaração de indicação com os dados de identificação, acompanhada de uma cópia do

RG deste novo fiscal.

Art. 5º A Comissão Eleitoral publicará a Resultado final dos Candidatos e a Proclamação

dos Eleitos em 19/010/2019 no Diário Oficial do Município de Mauá

Art. 6º Este Edital entra em vigor na data de sua publicação

Mauá, 10 de outubro de 2019.

João Carlos Fávaro
Presidente da Comissão Eleitoral

Edilson Claudino Bicudo
Presidente do CMDCA


